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AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 
006/2019

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela portaria nº 21 01 002/2019, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da lici-
tação na modalidade Pregão nº 006/2019, objetivando a eventual 
aquisição de medicamentos e material de consumo para uso hos-
pitalar (médico-hospitalar, odontológico, laboratório e outros), 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa HORI-
ZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA - ME, situada na Av. Odilan Araújo, nº 637, Bairro Piçar-
ra, CEP: 64017-280, na cidade de Teresina - PI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.765.178/0001-96, com proposta de preços totalizan-
do o valor global de R$ 4.816.333,70 (quatro milhões oitocentos 
e dezesseis mil trezentos e trinta e três reais e setenta centavos), 
conforme itens abaixo:
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Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, Estado do MA, 08 de abril de 2019.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA - ME 
CNPJ nº 01.765.178/0001-96 
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ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019

O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 21 01 002/2019, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 21 de janeiro de 2019, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
nº 009/2019, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 006/2019, objetivando a presente licitação tem 
por objeto a eventual aquisição de medicamentos e material de 
consumo para uso hospitalar (médico-hospitalar, odontológi-
co, laboratório e outros), de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde, e considerando ainda, o resultado do julgamento do 
processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto supra 
as empresas:
HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - ME, situada na Av. Odilan Araújo, nº 637, Bair-
ro Piçarra, CEP: 64017-280, na cidade de Teresina - PI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.765.178/0001-96, com proposta de preços 
totalizando o valor global de R$ 4.816.333,70 (quatro milhões 
oitocentos e dezesseis mil trezentos e trinta e três reais e setenta 
centavos), conforme itens abaixo:
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Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 08 de abril 
de 2019.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Portaria n° 08 04 001/2019      
                                                       Exonera Servidor que Especifica.
O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Maranhão no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 26° I da 
Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o Senhor Franciel da Cruz, portador 
do RG n° 026259302003-9 SSP/MA, CPF n° 031.403.533-83, 
PASEP n° 1902964775-5 por o mesmo está enquadrado nos ter-
mos do Art. 26 I da Lei Municipal n° 259/89 de 17 de Agosto 
de 1989.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 08 de Abril de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.


